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P O R T A R I A S  

 
01. PORTARIA Nº 069, de 09 DE OUTUBRO DE 2006, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (DOJ 

11.10.06, 1º Caderno, p. 163). PORTARIAS DA CORREGEDORIA. Regula o funcionamento do Posto da Justiça do 
Trabalho de Tramandaí e dá outras providências. 

A JUÍZA VICE-CORREGEDORA, NO EXERCÍCIO DA CORREGEDORIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa nº 11/2006, de 28 de abril 
de 2006, do Órgão Especial do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região que aprovou a instalação do Posto da Justiça do Trabalho de Tramandaí, 
sob a jurisdição da Vara do trabalho de Osório, incluindo por vinculação os Municípios de Cidreira, Balneário Pinhal e Imbé; CONSIDERANDO a 
necessidade de regular o funcionamento e a tramitação dos processos originários da Vara do Trabalho de Osório no referido Posto, RESOLVE:  
Art. 1º - Incumbe ao Posto de Tramandaí o processamento das ações referentes aos Municípios de Cidreira, Balneário Pinhal e Imbé. 
Parágrafo Único: É facultado o ajuizamento de ações tanto no Posto da Justiça do Trabalho de Tramandaí como na Secretaria da Vara do Trabalho 
de Osório. Nesta última hipótese, será encaminhado ao Posto para fins de autuação e processamento, tendo-se, como data do ajuizamento da ação, a 
registrada no protocolo de entrega da petição inicial. 
Art. 2º - A pauta de audiências do Posto de Tramandaí será organizada pelo Juiz Titular da Vara do Trabalho de Osório, ficando a seu critério o 
número de sessões e de audiências necessárias a adequada prestação jurisdicional. 
Art. 3º - Os processos originários dos Municípios citados no artigo primeiro, já incluídos na pauta de audiência da Sede, serão remetidos ao Posto 
logo após a realização da audiência, salvo se convencionado o contrário pelas partes. 
Art 4º – Ao servidor responsável pelo atendimento no Posto da Justiça do trabalho de Tramandaí, administrativamente subordinado à Direção de 
Secretaria da Vara do Trabalho de Osório, incumbe  prática de todos os atos previstos nos artigos 711, letras “a”, “b”, “c”, “d”, ”e”, “f”, “g” e 712 da 
CLT, além daqueles definidos pelos artigos 96 e 98 do Provimento nº 213/2001, com as alterações do Provimento nº 216/2003, da Corregedoria 
Regional, bem como a abertura e escrituração de livros de obrigatória manutenção no Posto, a elaboração dos Boletins de Produção de Juízes e o 
encaminhamento mensal de dados à sede da Vara do Trabalho de Osório, para inclusão no Boletim Estatístico e o arquivamento de processos findos. 
Parágrafo Único: Além das atribuições acima referidas, deverá dar andamento, de ofício, aos processos, realizando a juntada aos autos de petições, 
ofícios ou quaisquer peças que neles devam ser entranhadas; promover a cientificação das partes de laudos periciais, intimando, sucessivamente, os 
procuradores para manifestação; dar vista à parte adversa de cálculos apresentados; intimar os procuradores das partes para apresentar quesitos, com 
prazo sucessivo, quando determinada a realização de perícia e designado 
o perito pelo Juiz; intimar o recorrido para contra-arrazoar, quando da interposição de recurso; intimar as testemunhas arroladas pelos 
litigantes e, por fim, dar cumprimento aos despachos que contenham múltiplas determinações, executando-as, sucessivamente, independente de novo 
despacho. 
Art. 5º - O Posto observará os feriados do Município de Tramandaí. 
Registre-se, publique-se. 
Porto Alegre, 09 de outubro de 2006. 
BEATRIZ ZORATTO SANVICENTE 
Juíza Vice-Corregedora Regional, no exercício da Corregedoria 
 
02. PORTARIA Nº 4524, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO  (DOE 20.10.06, 1º Caderno, p. 125).  

Promove a transferência do feriado de 1° de novembro, previsto no inciso IV do art. 62 da Lei n° 5.010, de 30 de maio de 
1966, para o dia 03 subseqüente. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta n° 7, de 11 de outubro de 2006, baixada pela Presidente do Supremo Tribunal Federal e do 
Conselho Nacional de Justiça, e pelos Presidentes dos Tribunais Superiores, do Conselho da Justiça Federal, do Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, CONSIDERANDO a conveniência de se adotar idêntico procedimento 
administrativo também no âmbito da Justiça do Trabalho nesta 4ª Região, 
RESOLVE: 
Artigo 1º. O feriado de 1º de novembro, quarta-feira, instituído no inciso IV do art. 62 da Lei n° 5.010, de 30 de maio de 1966, fica transferido para o 
dia 03 subseqüente, sexta-feira. 
§ 1°. Será normal o expediente no dia 1° de novembro de 2006, ficando mantido o feriado do dia 02, quinta-feira, previsto no mesmo diploma legal. 
§ 2°. Os prazos que devam iniciar-se ou completar-se nos dias 02 e 03 ficam automaticamente prorrogados para o dia 06 de novembro de 2006, 
segunda-feira. 
Artigo 2º. A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
DENIS MARCELO DE LIMA MOLARINHO 
Presidente 
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R E S O L U Ç Õ E S  

 
03. RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 08/2006, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO (DOJ 

03.10.06, 1º Caderno, p. 115).  
O ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, na sessão ordinária realizada nesta data, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a proposta para que se altere a atual jurisdição do Posto da Justiça do Trabalho de Capão da 
Canoa, mediante a transferência do Município de Arroio do Sal para jurisdição de Torres, reivindicada pelo Juiz Titular da Vara do Trabalho 
de Torres; CONSIDERANDO o levantamento estatístico que comprova a significativa diferença entre o número de ações ajuizadas na Unidade 
Judiciária de Capão da Canoa (Posto) e aquelas movidas na Unidade Judiciária de Torres, oriundas do Município de Arroio do Sal; 
CONSIDERANDO que a alteração da jurisdição atenderia solicitação de maior celeridade na prestação jurisdicional, apresentada pelos interessados; 
CONSIDERANDO a manifestação favorável por parte de autoridade administrativa como a Prefeitura de Arroio do Sal; CONSIDERANDO, por fim, 
o disposto no artigo 25, inciso IV, do Regimento Interno desta Egrégia Corte; RESOLVEU, por unanimidade de votos, desvincular o município de 
Arroio do Sal do Posto da Justiça do Trabalho de Capão da Canoa. Dou fé. Porto Alegre, 29 de setembro de 2006. Cláudia Regina Schröder, 
Secretária do Tribunal Pleno e do Órgão Especial 
 
04. RESOLUÇÃO Nº 907/2002 (*), TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO (DJU 16.10.06, Seção I, pp. 761/764).  
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão extraordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Presidente, Francisco Fausto, presentes os Ex.mos Ministros Vantuil Abdala, Vice-Presidente, Ronaldo Lopes Leal, Corregedor-Geral da 
Justiça do Trabalho, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho Pereira, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Ives Gandra da Silva Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes e Renato de Lacerda Paiva e o Ex.mo Procurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, Considerando que o 
Tribunal Superior do Trabalho é o órgão de cúpula da Justiça do Trabalho, conforme hierarquia prevista nos art. 111 da Constituição da República e 
644 da Consolidação das Leis do Trabalho; 
Considerando que, em face dessa graduação, compete, privativamente, ao Tribunal Superior do Trabalho, no âmbito da Justiça do Trabalho e nos 
termos do art. 96, inciso II, da Constituição da República, propor ao Poder Legislativo, observado o disposto no art. 169 da mesma Carta Magna, a 
alteração do número de membros dos tribunais inferiores; a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores; a criação e a extinção dos tribunais inferiores; 
Considerando que, em virtude dessas disposições constitucionais, o art. 646 da Consolidação das Leis do Trabalho continua em plena vigência, já que 
perfeita a sua consonância com o texto constitucional, 
ao preceituar que "os órgãos da Justiça do Trabalho funcionarão perfeitamente coordenados, em regime de mútua colaboração, sob a orientação do 
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho"; 
Considerando que o art. 111, § 3º, da Constituição da República preceitua que "a lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho"; 
Considerando que o art. 654, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, ao estabelecer que os concursos públicos de provas e títulos destinados ao 
preenchimento do cargo de Juiz do Trabalho Substituto serão organizados "de acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho", foi recepcionado pela Constituição vigente, já que prescreve uma regra de competência; 
Considerando ser de toda a conveniência que as instruções para o concurso destinado ao provimento de cargo de Juiz do Trabalho Substituto guardem 
uniformidade em todo o território nacional, principalmente no que diz respeito à preparação jurídica dos futuros magistrados, para garantir-lhes um 
elevado grau de qualificação intelectual e profissional; 
Considerando a conveniência de aprimoramento de tais instruções, ainda que transitoriamente, enquanto não sobrevém a instalação da Escola 
Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados da Justiça do Trabalho, bem assim a necessidade de atualização do programa do Concurso, 
adaptando-o à evolução da Ciência Jurídica, 
R E S O L V E baixar as seguintes Instruções destinadas a regular o referido concurso: 
Art. 1º O ingresso na Magistratura do Trabalho far-se-á no cargo de Juiz do Trabalho Substituto, mediante aprovação em concurso público de provas 
e títulos e nomeação por ato do Presidente do Tribunal Regional do Trabalho respectivo, sendo exigidos do bacharel em Direito, na data da nomeação, 
três anos, no mínimo, de atividade jurídica, nos termos do artigo 35. 
Art. 2º O concurso a que se refere o artigo anterior será realizado pelo Tribunal do Trabalho da respectiva Região, de acordo com estas Instruções e as 
normas legais aplicáveis. 
Art. 3º O Tribunal Regional do Trabalho ou o respectivo Órgão Especial, onde houver, determinará a realização do concurso, desde que ocorra 
qualquer das seguintes hipóteses: 
a) extinção do prazo de validade do último concurso realizado; 
b) conveniência de realização imediata de novo concurso, mesmo antes da nomeação de todos os candidatos anteriormente aprovados. 
Parágrafo único. No caso da alínea "b" deste artigo, os candidatos anteriormente aprovados terão preferência, para fins de nomeação, sobre os 
candidatos aprovados no novo concurso. 
Art. 4º No ato em que determinar a realização do concurso, o Tribunal ou o Órgão Especial designará Comissão composta de seu Presidente, de um de 
seus juízes togados e de um representante indicado pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil da sede da Região, cabendo ao primeiro a 
presidência dos trabalhos. 
§ 1º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente será substituído pelo Vice-Presidente do Tribunal; o juiz togado, pelo seu suplente; o 
representante da OAB, por outro advogado que a entidade tenha indicado. 
§ 2º O representante da Ordem dos Advogados do Brasil e seu suplente serão indicados pela Seccional Estadual da Ordem dos Advogados do Brasil 
onde estiver sediado o Tribunal. 
§ 3º O Presidente da Comissão de Concurso designará, para servir como Secretário, um dos servidores lotados na sede da respectiva Região. 
Art. 5º Compete à Comissão tomar todas as providências relativas à realização do concurso e designar as Comissões Examinadoras, em número igual 
ao das provas a serem realizadas, ad referendum do Tribunal em sua composição plenária ou de seu Órgão Especial. 
Art. 6º Compete ao Secretário da Comissão auxiliá-la em tudo quanto se tornar necessário e prestar assistência às Comissões Examinadoras. 
Art. 7º A inscrição será aberta mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e dos Estados compreendidos na jurisdição 
do TRT, por 03 (três) vezes, com intervalo de, pelo menos, 05 (cinco) dias entre cada publicação e afixado no quadro de avisos e editais do Tribunal, 
facultada a divulgação por qualquer outro meio de comunicação. 
§ 1º Do aviso constarão: 
I - a remissão à Resolução Administrativa do Tribunal Superior do Trabalho que rege o concurso para o cargo de Juiz do Trabalho Substituto, com 
indicação da data da respectiva publicação no Diário da Justiça da União; 
II - os locais onde poderá ser encontrado o Edital de Concurso. 
III - prazo para inscrição. 
§ 2º A Comissão, na medida do possível, diligenciará no sentido de que a abertura da inscrição seja também divulgada nos órgãos de imprensa e na 
sede de outros Regionais. 
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Art. 8º Constarão do edital, obrigatoriamente:  
a) o prazo de inscrição, que será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da última publicação do aviso no Órgão Oficial da União; 
b) a relação dos documentos necessários à inscrição; 
c) a composição da Comissão de Concurso e das Comissões Examinadoras, inclusive com os respectivos suplentes; 
d) a indicação das provas a serem realizadas, com especificação de sua natureza, e do programa do concurso elaborado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho para cada disciplina; 
e) as informações consideradas necessárias ao perfeito esclarecimento dos interessados. 
Art. 9º O requerimento de inscrição será dirigido, por escrito, pelo candidato ou procurador habilitado, ao Presidente da Comissão de Concurso. 
§ 1º No ato da inscrição preliminar, o interessado exibirá documento oficial de identidade e apresentará declaração, segundo modelo aprovado pela 
Comissão de Concurso, na qual, sob as penas da lei, indicará: 
a) que é brasileiro (art. 12 da Constituição da República); 
b) que é diplomado em Direito, mencionando o nome do estabelecimento onde se graduou, a data da expedição do diploma e o número e a data do 
respectivo registro; 
c) que se acha quite com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e do serviço militar; 
d) que goza de boa saúde; 
e) que não registra antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício dos seus direitos civis e políticos; 
f) que não sofreu, no exercício da advocacia ou de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 
g) que tem conhecimento das exigências contidas nas presentes instruções e com as quais está de acordo; 
§ 2º Se pretender concorrer às vagas de que trata o art. 40 da presente Resolução, deverá declarar-se, sob as penas da lei, pessoa portadora de 
deficiência, nos termos em que a considera o art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, publicado na Seção 1 
do Diário Oficial da União, de 21/12/1999; 
a) se for o caso, juntar ao requerimento de inscrição preliminar laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência de que é portador, 
com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças (CID) e à provável causa da deficiência. 
§ 3º No mesmo ato, o interessado fornecerá (02) dois retratos de frente, tamanho 3 X 4 centímetros, e indicará nome e endereço de 03 (três) pessoas 
(autoridades ou professores universitários) que possam, a critério da Comissão de Concurso, prestar informações sobre o requerente. 
§ 4º O interessado fornecerá, ainda, em ordem cronológica, os períodos de atuação como juiz, membro do Ministério Público, advogado ou titular de 
função técnico-jurídica, pública ou privada, precisando o local e a época de exercício de cada um deles e nomeando as principais autoridades com as 
quais serviu ou esteve em contato, bem como os seus endereços atuais e o número dos respectivos telefones. 
§ 5º Aos candidatos inscritos será fornecido cartão de identidade.  
§ 6º Para a inscrição definitiva, a ser feita após aprovação na primeira prova escrita (alínea "a" do art. 15 e seu § 1o), a Comissão de Concurso exigirá 
do candidato habilitado à segunda fase, inclusive do candidato portador de deficiência, os documentos relativos à confirmação das declarações das 
alíneas "a" a "g", do parágrafo 1º, pelo modo, forma, prazo que estabelecer, sob pena de indeferimento da inscrição definitiva. 
§ 7º O candidato que estiver no exercício de cargo da Magistratura e do Ministério Público da União, dos Estados, do Distrito Federal e Territórios 
fica dispensado do cumprimento das exigências das alíneas "c", "e" e "f". 
§ 8º Será processada como inscrição de candidato normal a requerida por aquele que invoque a condição de deficiente, mas deixe de atender, em seus 
exatos termos, às exigências previstas no parágrafo 2º, caput, e alínea "a". 
§ 9º O candidato portador de deficiência, que necessite de tratamento diferenciado para se submeter às provas, deverá requerê-lo, por escrito, à 
Comissão de Concurso, no ato da inscrição preliminar, indicando claramente, para tanto, quais as providências especiais de que carece. 
Art. 10. No requerimento de inscrição preliminar, o candidato consignará seu endereço particular, local de trabalho e número do telefone, se for o 
caso, para que lhe sejam feitas comunicações referentes aos atos do concurso. 
Art. 11. Os requerimentos de inscrição serão autuados separadamente.  
Art. 12. A comprovação do estado de saúde do candidato, para o fim da inscrição definitiva a que se refere a alínea "d" do § 1º do art. 9º, será feita 
através de atestado médico de clínico geral, importando sua não apresentação ou desconformidade com a declaração no indeferimento da inscrição 
definitiva, nulidade da aprovação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 
Parágrafo único. A comprovação a que se refere o caput deste artigo não exime o candidato que vier a ser aprovado em definitivo no concurso de 
submeter-se aos exames médicos e laboratoriais exigidos para a posse em cargo público, quando esta ocorrer. 
Art. 13. A Comissão de Concurso investigará a idoneidade moral do candidato, deferindo ou indeferindo a inscrição definitiva, tendo em vista os 
requisitos do art. 9º destas Instruções e o resultado obtido através da investigação sobre a conduta do candidato.  
Parágrafo único. Garantido à Comissão de Concurso o sigilo da fonte de informação, o candidato, se o desejar, terá notícia dos motivos do 
indeferimento da inscrição.  
Art. 14. A Comissão de Concurso fará publicar, uma única vez, no Diário Oficial da União e do Estado ou dos Estados compreendidos na jurisdição 
do respectivo Tribunal Regional, a lista dos candidatos inscritos. 
Art. 15. O concurso constará de 05 (cinco) fases realizadas sucessivamente na seguinte ordem: 
a) prova escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual Civil, Direito Processual do Trabalho, Direito Previdenciário, Direito Constitucional, 
Direito Administrativo, Direito Penal, Direito Internacional e Comunitário, Direito Civil e Direito Comercial; 
b) prova escrita de Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional, Direito Processual Civil, Direito Administrativo e 
Direito Civil; 
c) prova prática - elaboração de uma sentença trabalhista;  
d) prova oral de Direito do Trabalho, Direito Processual do Trabalho, Direito Constitucional e Direito Processual Civil; 
e) prova de títulos. 
§ 1º A primeira prova escrita (alínea "a"), englobando todas as matérias, constará de 100 (cem) questões objetivas, cada uma delas obrigatoriamente 
com 05 (cinco) alternativas, das quais apenas 01 (uma) correta. As questões serão agrupadas, preferencialmente, por disciplina ou explicitar-se-á sob a 
ótica de que disciplina a questão é formulada. Esta prova será realizada em 2 (duas) etapas de 50 (cinqüenta) quesitos cada e em dias consecutivos, 
para todos os candidatos. 
§ 2º Na aferição da prova prevista na alínea "a", as questões terão o mesmo valor, sendo considerado aprovado o candidato que:  
acertar pelo menos 50 (cinqüenta) questões; 
<!ID728680-0> 

b) estiver classificado entre os 200 (duzentos) primeiros candidatos.  
§ 3º - No caso de empate na 200ª (ducentésima) posição, serão convocados para a 2ª fase todos os candidatos que, nessa posição, tenham obtido a 
mesma nota. 
§ 4º - O candidato que obtiver, por meio de recurso, nota igual ou superior à que definiu a 200ª (ducentésima) posição, não prejudicará os que, na 
primeira publicação, já tenham obtido a classificação.  
§ 5º - As provas das fases previstas nas alíneas "a" a "d" do art. 15 terão caráter eliminatório. 
Art. 16. A Comissão de Concurso desempenhará as funções de Comissão Examinadora da prova de títulos.  
Art. 17. As demais Comissões Examinadoras serão compostas de 03 (três) membros, dos quais 02 (dois) indicados pela Comissão de Concurso dentre 
juristas, juízes ou não, e 01 (um) pela Seção da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o disposto no § 2º do artigo 4º.  
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Parágrafo único. Haverá igual número de membros suplentes que poderão ser convocados, independentemente de afastamento ou impedimento do 
titular, para auxiliar na elaboração, aplicação e correção de qualquer das provas. 
Art. 18. Os candidatos poderão impugnar, no prazo de 8 (oito) dias, contado do deferimento de sua inscrição provisória, a composição das Comissões 
de Concurso e Examinadoras, mediante petição escrita dirigida ao Tribunal ou Órgão Especial. 
§ 1º Constitui razão de impedimento dos componentes das Comissões de Concurso e Examinadoras a amizade íntima, a inimizade capital e o 
parentesco até terceiro grau com qualquer dos candidatos. Igualmente constitui impedimento o vínculo funcional entre membro de Comissão 
Examinadora e candidato que lhe preste serviço diretamente. 
§ 2º Julgada procedente a impugnação, far-se-á a substituição imediata do impugnado. 
Art. 19. O programa para a prova oral da alínea "d" do art. 15 constará, no mínimo, de 40 (quarenta) e, no máximo, de 60 (sessenta) pontos e será 
elaborado pela Comissão Examinadora respectiva para efeito de sorteio, com a antecedência prevista no art. 24. 
Art. 20. Os títulos serão apresentados pelos candidatos que obtiverem aprovação nas provas escritas e oral, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas da 
divulgação do resultado desta. 
§ 1º Os títulos serão apreciados em conjunto (art. 16), tendo como gabarito de pontos o estabelecido pela Comissão respectiva. 
§ 2º Somente serão considerados os títulos obtidos até a data prevista para o término das inscrições provisórias. 
Art. 21. Consideram-se títulos: 
a) trabalhos jurídicos reveladores da cultura geral do candidato, como livros, ensaios, teses, estudos, monografias etc; 
b) exercício do magistério em curso jurídico; 
c) exercício de cargo de Magistratura, Ministério Público ou para cujo desempenho se pressuponha conhecimento jurídico; 
d) aprovação em concurso para os cargos a que aludem as alíneas "b" e "c" deste artigo; 
e) conclusão de cursos de pós-graduação em matéria jurídica; 
f) participação ativa em congressos jurídicos, com proferimento de conferência, defesa de tese, participação em painel ou comissão; 
g) o curriculum universitário de aluno laureado em Faculdade de Direito; 
h) outros documentos que, a juízo da Comissão de Concurso, revelem cultura jurídica e valorizem o curriculum vitae do candidato. 
§ 1º Não constituem títulos: 
a) mero exercício de função pública para a qual não se exija conhecimento especializado em Direito; 
b) trabalho cuja autoria exclusiva do candidato não possa ser apurada; 
c) certificado de conclusão de cursos de qualquer natureza, quando a aprovação do candidato resultar de mera freqüência; 
d) atestados de capacidade técnica ou de boa conduta profissional; 
e) trabalhos forenses (sentenças, pareceres, razões de recursos, etc.). 
§ 2º A comprovação dos títulos relacionados pelo candidato deve ser feita através de documento considerado hábil pela Comissão de Concurso. 
Art. 22. A prova escrita do art. 15, alínea "a", será préelaborada pela Comissão Examinadora, com o indispensável sigilo, constando de questões sobre 
a matéria contida nos programas do concurso, de modo a permitir a avaliação do conhecimento jurídico dos candidatos. 
Art. 23. A prova prática, que constará de sentença trabalhista, com base em proposição pré-elaborada, consistirá na solução objetiva de caso concreto 
e visará à avaliação do conhecimento especializado do candidato e o seu desempenho como julgador. 
Art. 24. Na prova oral, o candidato discorrerá e responderá a perguntas da Comissão Examinadora, a juízo desta, em ato público, 
na sede do Tribunal, sobre ponto do programa sorteado com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a juízo da Comissão Examinadora. 
Art. 25. As provas escritas e a prova prática terão a duração de 04 (quatro) horas, cada uma, e, na prova oral, que não excederá de 60 (sessenta) 
minutos para cada candidato, o tempo será dividido, proporcionalmente, entre os membros da Comissão Examinadora. 
Art. 26. Durante a realização das provas será proibida a  consulta a quaisquer anotações, sendo facultado recorrer a textos legais sem comentários ou 
notas explicativas, exceto quanto à prova da alínea "a" do art. 15. 
Art. 27. A Comissão de Concurso comunicará aos candidatos o calendário das provas, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias, considerando-se 
desclassificado o candidato que infringir o disposto no artigo anterior ou que não se apresentar no dia, hora e lugar previamente designados para 
realização de quaisquer das provas. 
Art. 28. Os candidatos terão ingresso no recinto e serão chamados para sorteio do ponto da prova oral na ordem de inscrição, devendo exibir, no ato, o 
cartão de identidade previsto no parágrafo 5º do art. 9º destas Instruções. 
Art. 29. A Comissão de Concurso providenciará para que as provas escritas e prática cheguem às Comissões Examinadoras sem identificação. 
§ 1º O candidato, ao entregar a prova, receberá comprovante de seu comparecimento. 
§ 2º O candidato que tornar identificável a prova será sumariamente desclassificado. 
Art. 30. Os examinadores entregarão ao Secretário da Comissão de Concurso, em sobrecartas fechadas, as notas das provas previstas nas alíneas "b" e 
"c" do art. 15, segundo a ordem de numeração da entrega das provas. Cada examinador atribuirá nota individual, em relação a cada prova, podendo 
oscilar de 0 (zero) a 10 (dez), expressa necessariamente em número inteiro. Não será permitido o fracionamento, quer da correção, quer da nota 
individual. 
§ 1º É vedado ao examinador lançar na prova qualquer observação, nota ou cota interlinear. 
§ 2º Concluída a correção de cada prova por todos os examinadores, a Comissão de Concurso, em sessão pública, abrirá os envelopes. O Secretário da 
Comissão de Concurso apurará a média das notas conferidas aos candidatos, pelos examinadores, que poderá ser fracionária, sendo de imediato 
proclamado o resultado. 
§ 3º É vedado, a qualquer título, o arredondamento de médias, inclusive da média final. 
§ 4º A identificação da prova objetiva ocorrerá também em sessão pública, presentes a Comissão de Concurso e a respectiva Comissão Examinadora. 
Art. 31. Considerar-se-á, de logo, eliminado o candidato que, em qualquer uma das provas de que tratam as alíneas "b" a "d" do art. 15, obtiver média 
inferior a 05 (cinco). 
Parágrafo único. O concurso de títulos não é eliminatório. Os pontos obtidos, de 0 (zero) a 10 (dez), serão somados à média final do candidato para 
efeito de classificação. 
Art. 32. Será considerado aprovado o candidato que, nas provas das alíneas 'b' a 'd' do art. 15, obtiver média final igual ou superior a 5 (cinco). 
§ 1º A classificação dos candidatos far-se-á em função da média aritmética obtida, apurando-se esta pela soma das notas alcançadas nas provas das 
alíneas 'b' a 'd' do art. 15, dividido o resultado por 3 (três), à qual serão acrescidos os pontos pertinentes à prova de títulos. 
§ 2º Em caso de empate, caso haja candidatos maiores de 60 (sessenta) anos, o primeiro critério de desempate será a idade, dando-se preferência ao de 
idade mais elevada. 
§ 3º Persistindo o empate, após o somatório das notas obtidas na prova de títulos, terá preferência, na ordem de classificação, o candidato que, 
sucessivamente, houver obtido melhor nota nas provas indicadas nas alíneas 'c', 'b', 'd' e 'e' do art. 15 destas Instruções nessa ordem. 
§ 4º Remanescendo candidatos empatados com menos de 60 anos, terá preferência o candidato de idade mais avançada. 
Art. 33. A Comissão do Concurso enviará a relação dos candidatos aprovados, segundo a ordem de classificação, ao Tribunal Regional do Trabalho 
ou Órgão Especial, para efeito de homologação e proclamação do resultado, em sessão pública, anunciada pelo Diário Oficial do lugar em que se 
realizou o concurso, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. 
Art. 34. Homologado o concurso, o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho providenciará a publicação do nome dos candidatos aprovados, por 
ordem de classificação, no Diário Oficial do lugar em que se realizou o concurso e no Diário Oficial da União. 
Parágrafo único. A relação dos candidatos que não lograram aprovação, em qualquer das provas, não será divulgada. 
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Art. 35. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, até o 30º (trigésimo) dia após a publicação da homologação do concurso, procederá à 
nomeação dos candidatos aprovados, para preenchimento das vagas existentes, observada a ordem rigorosa de classificação e a comprovação de que 
possuam, na data da inscrição definitiva, três anos, no mínimo, de atividade jurídica. (NR) 
§ 1º A data de nomeação será prorrogada para o 1º (primeiro) dia útil seguinte à do vencimento se recair em dia em que não há expediente no 
Tribunal. 
§ 2º Todos os candidatos deverão apresentar a documentação comprobatória do tempo de atividade jurídica até a data da inscrição definitiva. (NR) 
§ 3º Os candidatos que não provem, na data da inscrição definitiva, os 3 (três) anos de atividade jurídica de que trata este artigo serão desclassificados 
imediatamente. (NR) 
§ 4º (Revogado) 
§ 5° Considera-se atividade jurídica o efetivo exercício, por bacharel em Direito, pelo prazo não inferior a 3 (três) anos, ainda que não consecutivos: 
(NR) 
a) da advocacia, sob inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil; 
b) de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, que exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico, vedada a 
contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau e; (NR) 
c) na condição de bacharel em Direito, de cargo, emprego ou função pública de nível superior, com atividades eminentemente jurídicas. 
§ 5º-A Serão admitidos no cômputo do período de atividade jurídica os cursos de Pós-Graduação na área jurídica reconhecidos pelas Escolas 
Nacionais de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados de que tratam o art. 105, parágrafo único, inciso I, e o art. 111-A, § 2º, inciso I, da 
Constituição Federal, ou pelo Ministério da Educação, desde que integralmente concluídos com aprovação.(NR) 
§ 6° A atividade jurídica, como advogado, sem contar estágio, será comprovada mediante certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais 
relativamente aos processos em que haja funcionado o candidato, ou por cópia autenticada de atos privativos, e, em qualquer caso, acompanhada de 
certidão de inscrição na OAB, relativa a três exercícios forenses.(NR) 
§ 7º Considera-se efetivo exercício da atividade de advocacia a participação anual mínima em cinco atos privativos de advogado (Lei nº 8.906, de 
04.07.1994, art. 1º), em causas distintas. 
§ 8º A comprovação de exercício de atividade jurídica, nos demais casos, dar-se-á mediante apresentação de cópia do respectivo ato de nomeação, 
contratação ou designação acompanhada da norma legal ou ato normativo outro que discipline os requisitos do cargo, emprego ou função, ou 
mediante certidão ou declaração circunstanciada fornecida pelo órgão ou entidade competente, sob as penas da lei.(NR) 
Art. 36. O Secretário da Comissão de Concurso lavrará atas de todos os atos praticados, mantendo sob sua guarda a documentação relativa ao 
concurso e, mediante despacho do Presidente da Comissão, recolhê-las-á ao arquivo do Tribunal, após concluídos os trâmites do concurso. Encerrado 
o prazo de validade do concurso, a documentação poderá ser destruída. 
Art. 37. O concurso será válido pelo prazo de 02 (dois) anos, contado da publicação da lista definitiva dos candidatos aprovados, podendo ser 
prorrogado uma única vez, no máximo por igual prazo, a critério exclusivo do Tribunal Regional ou Órgão Especial. 
Parágrafo único. A nomeação para as novas vagas abertas durante o período de validade do concurso dar-se-á até o 30º (trigésimo) dia, contado a 
partir da data de abertura da vaga, observada a ordem de classificação no concurso e o disposto no § 1º do art. 35. (NR) 
Art. 38. O candidato recolherá ao Tesouro Nacional, em conta do Banco do Brasil S.A. a ser indicada pelo Tribunal Regional do Trabalho no edital do 
concurso, taxa de inscrição no valor de 1,5% (um vírgula cinco por cento) da remuneração do cargo de Juiz do Trabalho Substituto, admitido 
arredondamento de centavos para real, cujo comprovante deverá ser anexado ao requerimento de que trata o art. 9º desta Resolução. 
Parágrafo único. As despesas efetuadas na realização do concurso obedecerão às normas de direito financeiro aplicáveis e integrarão a tomada ou 
prestação de contas dos responsáveis junto ao Tribunal de Contas da União. 
Art. 39. Todas as despesas referentes a viagens, cursos, alimentação, estada para a realização de provas e ao atendimento a qualquer convocação do 
Presidente do Tribunal, da Comissão de Concurso e das Bancas Examinadoras, correrão por conta exclusiva do candidato. 
Art. 40. Reservar-se-ão às pessoas portadoras de deficiência 10% (dez por cento) do total de vagas oferecidas no edital do concurso, arredondado para 
o número inteiro imediatamente superior, caso fracionário o resultado da aplicação do percentual.  
§ 1º Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
§ 2º O candidato portador de deficiência aprovado na prova a que se refere a alínea "c" do art. 15 submeter-se-á, em dia e hora designados pela 
Comissão de Concurso, sempre antes da realização da prova oral, à avaliação de Comissão Multiprofissional quanto à existência e compatibilidade da 
deficiência com as atribuições inerentes à função judicante. 
§ 3º A Comissão Multiprofissional, designada pela Comissão de Concurso, será composta por 02 (dois) médicos e 03 (três) juízes do Tribunal 
Regional do Trabalho, cabendo ao mais antigo destes presidi-la. 
§ 4º A Comissão Multiprofissional, necessariamente até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da prova oral, proferirá decisão 
terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente e sobre a sua aptidão para o desempenho do cargo.  
§ 5º A seu juízo, a Comissão Multiprofissional poderá solicitar parecer de profissionais capacitados na área da deficiência que estiver sendo avaliada, 
os quais não terão direito a voto. 
§ 6º Concluindo a Comissão Multiprofissional pela inexistência da deficiência ou por sua insuficiência, passará o candidato a concorrer às vagas não 
reservadas. 
§ 7º O candidato portador de deficiência concorrerá a todas as vagas oferecidas, utilizando-se das vagas reservadas somente quando, tendo sido 
aprovado, for insuficiente a classificação obtida no quadro geral de candidatos para habilitá-lo à nomeação. 
§ 8º Os candidatos portadores de deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que tange ao 
conteúdo, avaliação, duração, horário e local de aplicação das provas, ressalvada, quanto à forma de prestação das provas, a deliberação da Comissão 
de Concurso ao requerimento previsto no art. 9º, § 9º.  
§ 9º Não preenchidas por candidatos portadores de deficiência as vagas reservadas, serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados, com estrita 
observância da ordem de classificação no concurso. 
§ 10º A classificação de candidatos portadores de deficiência obedecerá 
aos mesmos critérios adotados para os demais candidatos. 
Art. 41. Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Concurso. 
Art. 42. Estas Instruções entrarão em vigor na data de sua publicação. 
Parágrafo único. Os concursos abertos até a data de vigência destas Instruções deverão reger-se pelas anteriores. 
Art. 43. Revogam-se as disposições em contrário, em especial as Resoluções Administrativas nº 116/82, 14/82, 07/92, 10/89, 73/91, 20/92, 174/95, 
324/96, 492/98, 100/94 e 111/94, do Tribunal Superior do Trabalho. 
Sala de Sessões, 21 de novembro de 2002. 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
(*) Republicada em face das alterações introduzidas pela Resolução Administrativa nº 1072/2006 
 
05. RESOLUÇÃO Nº 22, DE 26 DE SETEMBRO DE 2006, CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (DJU 16.10.06, Seção 

I, p. 129). Regulamenta o pagamento de retribuição pecuniária aos juízes auxiliares do Conselho Nacional de Justiça. 
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A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 26 de setembro 
de 2006, e com base no § 2º do artigo 5º da Emenda Constitucional nº 45, de 08.12.2004; 
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras e critérios gerais e uniformes, estabelecendo a forma de retribuição pecuniária para os 
magistrados que prestam serviços ao Conselho, até que nova disciplina seja fixada em lei ou no futuro Estatuto da Magistratura; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e o Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça prevêem a requisição compulsória de 
magistrados para auxiliarem nos serviços da Presidência e da Corregedoria Nacional de Justiça, vedando o ordenamento jurídico a prestação de 
serviços gratuitos; 
CONSIDERANDO que o atual Estatuto da Magistratura estabelece em seu art. 124 o pagamento de diferença de vencimentos ao magistrado que for 
servir em órgão diverso da origem; 
CONSIDERANDO, por fim, que a Lei nº 11.306, de 16.05.2006, estabeleceu expressamente recurso orçamentário para pagamento de pessoal ao 
Conselho Nacional de Justiça; resolve: 
Art. 1° Os juízes requisitados para auxiliarem a Presidência do Conselho Nacional de Justiça e a Corregedoria Nacional de Justiça perceberão a 
diferença de subsídio ou remuneração correspondente ao cargo de Conselheiro do Conselho Nacional de Justiça.  
Art. 2° Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
MINISTRA ELLEN GRACIE NORTHFLEET 
Presidente" 
06. RESOLUÇÃO Nº 139/2006, TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO 

JUDICIÁRIA, SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO (DJU 17.10.06, Seção I, p. 779). 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os Ex.mos Ministros Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente, José Luciano de Castilho Pereira, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lélio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, e a Ex.ma 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Maria Guiomar Sanches de Mendonça Considerando o julgamento do Processo n° TST-E-RR- 
576619/1999.9 
RESOLVEU editar a Resolução nº 139/2006, nos seguintes termos: 
Fica convertida a Orientação Jurisprudencial n° 169 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais na Súmula n° 423, que passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
Súmula nº 423 do TST 
Turno ininterrupto de revezamento. Fixação de jornada de trabalho mediante negociação coletiva. Validade. (Conversão da Orientação 
Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1) 
Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos 
ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como extras." 
Sala de Sessões, 05 de outubro de 2006 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
 
07. RESOLUÇÃO Nº 1172/2006, TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO 

JUDICIÁRIA, SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO (DJU 17.10.06, Seção I, p. 779). 
CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em sessão ordinária hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo Sr. 
Ministro Ronaldo Lopes Leal, presentes os Ex.mos Ministros Rider Nogueira de Brito, Vice-Presidente, José Luciano de Castilho Pereira, 
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de 
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, José Simpliciano 
Fontes de Faria Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lélio Bentes Corrêa, Aloysio Corrêa da Veiga, Horácio Raymundo de Senna 
Pires, Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, e a Ex.ma 
Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dr.a Maria Guiomar Sanches de Mendonça, 
Considerando que o art. 654, § 3º, da Consolidação das Leis do Trabalho, ao estabelecer que os concursos públicos de provas e títulos destinados ao 
preenchimento do cargo de Juiz do Trabalho Substituto serão organizados "de acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho", foi recepcionado pela Constituição vigente, já que prescreve uma regra de competência;  
Considerando a superveniência da Resolução n° 11 do Conselho Nacional de Justiça e a necessidade de adaptar as instruções expedidas pelo Tribunal 
Superior do Trabalho acerca dos concursos de provas e títulos destinados ao preenchimento do cargo de Juiz do Trabalho substituto; e  
Considerando o teor da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 3460,  
RESOLVEU editar a Resolução Administrativa n° 1172/2006, nos seguintes termos: 
Art. 1º Os arts. 35 e 37 da Resolução Administrativa nº 907/2002 passam a viger com a seguinte redação: 
"Art. 35. O Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, até o 30º (trigésimo) dia após a publicação da homologação do concurso, procederá à 
nomeação dos candidatos aprovados, para preenchimento das vagas existentes, observada a ordem rigorosa de classificação e a comprovação de que 
possuam, na data da inscrição definitiva, três anos, no mínimo, de atividade jurídica. 
.......................................... 
§ 2º Todos os candidatos deverão apresentar a documentação comprobatória do tempo de atividade jurídica até a data da inscrição definitiva. 
§ 3º Os candidatos que não provem, na data da inscrição definitiva, os 3 (três) anos de atividade jurídica de que trata este artigo serão desclassificados 
imediatamente. 
§ 4º (Revogado) 
§ 5° Considera-se atividade jurídica o efetivo exercício, por bacharel em Direito, pelo prazo não inferior a 3 (três) anos, ainda que não consecutivos: 
.......................................... 
b) de cargos, empregos ou funções, inclusive de magistério superior, que exijam a utilização preponderante de conhecimento jurídico, vedada a 
contagem do estágio acadêmico ou qualquer outra atividade anterior à colação de grau. 
§ 5º-A Serão admitidos no cômputo do período de atividade jurídica os cursos de Pós-Graduação na área jurídica reconhecidos pelas Escolas 
Nacionais de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados de que tratam o art. 105, parágrafo único, inciso I, e o art. 111-A, § 2º, inciso I, da 
Constituição Federal, ou pelo Ministério da Educação, desde que integralmente concluídos com aprovação. 
§ 6° A atividade jurídica, como advogado, sem contar estágio, será comprovada mediante certidão expedida por cartórios ou secretarias judiciais 
relativamente aos processos em que haja funcionado o candidato, ou por cópia autenticada de atos privativos, e, em qualquer caso, acompanhada de 
certidão de inscrição na OAB, relativa a três exercícios forenses. 
......................................... 
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§ 8º A comprovação de exercício de atividade jurídica, nos demais casos, dar-se-á mediante apresentação de cópia do respectivo ato de nomeação, 
contratação ou designação acompanhada da norma legal ou ato normativo outro que discipline os requisitos do cargo, emprego ou função, ou 
mediante certidão ou declaração circunstanciada fornecida pelo órgão ou entidade competente, sob as penas da lei." 
"Art. 37.................................. 
Parágrafo único. A nomeação para as novas vagas abertas durante o período de validade do concurso dar-se-á até o 30º (trigésimo) dia, contado a 
partir da data de abertura da vaga, observada a ordem de classificação no concurso e o disposto no § 1º do art. 35." 
Art. 2º A exigência de 3 (três) anos de atividade jurídica para ingresso na magistratura tem aplicação aos concursos cujos editais tenham sido 
publicados posteriormente a 3 de fevereiro de 2006. 
Art. 3º A Secretaria do Tribunal Pleno providenciará a republicação  da Resolução Administrativa nº 907/2002, com as modificações aprovadas. 
Sala de Sessões, 5 de outubro de 2006. 
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO 
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária 
 
08. RESOLUÇÃO No- 23, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006, CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (DJU, 19.10.06, Seção I, 

p. 154). Dispõe sobre a conversão em pecúnia de férias de magistrados não gozadas por necessidade de serviço. 
A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, especialmente o 
que dispõe o inciso I do §4º de seu artigo 103-B;  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 66 e 67 da Lei Complementar 35/79 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional, que prevêem as férias 
individuais dos magistrados e limitam a acumulação a até dois períodos de trinta (30) dias (art. 67, § 1º); 
CONSIDERANDO que a conversão de férias não gozadas em pecúnia não constitui vantagem prevista no art. 65 da Loman, senão reparação por 
direito não usufruído pelo magistrado, sendo vedado o enriquecimento sem causa da Administração; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 103-B, § 4º, II, da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 
2004; 
CONSIDERANDO, por fim, o decidido no Pedido de Providências nº 759; resolve: 
Art. 1º Na hipótese de aposentadoria do magistrado ou de extinção do vínculo estatutário por qualquer forma, é devida indenização de férias integrais 
ou proporcionais não gozadas por necessidade do serviço. 
Art. 2º É vedado o acúmulo, mesmo que por necessidade do serviço, de mais de dois períodos de férias não gozadas. 
Parágrafo único. Os períodos de férias acumulados na data desta resolução ficam reconhecidos como não gozados por imperiosa necessidade de 
serviço, passíveis de conversão em pecúnia. 
Art. 3º É direito do magistrado que, por necessidade de serviço, acumular períodos de férias superior ao previsto no art. 2º, a conversão em pecúnia 
do excedente ao limite previsto no § 1º do art. 67 da Lei Complementar nº 35/79. 
Art. 4º Em qualquer hipótese, as férias, convertidas em pecúnia ou não, são devidas com o adicional de 1/3, nos termos dos artigos 7º, XVII, e 39, 
§3º, ambos da Constituição Federal, e Súmula 328 do STF. 
Art. 5º Em razão do caráter indenizatório do pagamento em pecúnia de férias não gozadas, com adicional de 1/3, não há incidência de Imposto de 
Renda, nos termos da Súmula nº 125 do STJ. 
Art. 6º Não corre prazo prescricional, estando o magistrado em atividade, relativamente às férias não gozadas por necessidade do serviço. 
Art. 7º O cálculo da indenização das férias convertidas em pecúnia tem como base de cálculo o valor da remuneração ou do subsídio do mês de 
pagamento. 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  
Ministra ELLEN GRACIE NORTHFLEET 
Presidente 
 
09. RESOLUÇÃO No- 25, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006, CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

(DJU, 19.10.06, Seção I, pp. 781/782). Dispõe sobre a concessão de folga compensatória para juízes e servidores que atuarem em 
plantões judiciários. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o 
decidido nas sessões dos dias 25 de agosto, 22 de setembro e 11 de outubro de 2006, 
Considerando o inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional nº 45 de 8 dezembro de 2004; 
Considerando os Arts. 2º e 3º, da Resolução nº 14 deste Conselho; 
Considerando que grande parte dos Tribunais Regionais, nas normas existentes para regulamentar o plantão judiciário, tem dispensado a 
permanência nas dependências do Fórum, dos magistrados e servidores escalados para o plantão, ficando de sobreaviso, e silenciando quanto à 
questão da concessão de folga compensatória;  
Considerando que as cautelas do bom senso e do discernimento devem guiar a adoção de um posicionamento sobre o assunto, não olvidando que 
magistrados e servidores têm assegurado o direito ao descanso e lazer;  
Considerando que há de se procurar o equilíbrio, estabelecendo procedimentos que atendam tanto o Regional que tem elevada demanda nos plantões, 
exigindo a presença do servidor e, muitas vezes, o deslocamento do juiz ao Fórum, como aquele cuja procura é reduzida, podendo ser realizado à 
distância; 
Considerando que, nos dias atuais, com o avanço da telefonia móvel, afigura-se relativa a restrição ao deslocamento de juízes e funcionários que 
permanecem de sobreaviso; 
Considerando que nos Processos CSJT-051/2003-000-90-00.1 e CSJT-206/2006-000-90-00.2, deliberou-se pela concessão de folga compensatória a 
magistrados e servidores que atuarem nos plantões judiciários; resolve:  
Art. 1º Será concedido um dia de folga compensatória a magistrados e servidores para cada dia de atuação em plantão judiciário.  
§ 1º Caberá a cada órgão instituir o sistema de plantão judiciário mais apropriado a sua realidade - de permanência no fórum, de permanência de 
sobreaviso ou misto. 
§ 2º A folga compensatória será concedida independentemente do sistema de plantão adotado. 
Art. 2º O servidor escalado para o plantão judiciário fará jus ao benefício do caput do art. 1º independentemente do cargo ou função que exerça. 
Art. 3º É vedado ao órgão substituir a folga compensatória, de magistrados e servidores, por retribuição pecuniária. 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Brasília, 11 de outubro de 2006. 
RONALDOJOSÉ LOPES LEAL 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 
10. RESOLUÇÃO No- 26, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006, CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO  

(DJU, 19.10.06, Seção I, p. 782). Dispõe sobre a validade do Art. 654, § 5º, alínea a, da CLT. 
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O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o 
decidido no Processo CSJT-153/2006-000-90-00.0 e nas sessões dos dias 22 de setembro e 11 de outubro de 2006, resolve: 
Art. 1º Afirmar que está em pleno vigor, e deve ser observado por toda a Justiça do Trabalho, o Art. 654, § 5º, alínea a, da CLT, para efeito de 
remoção de juiz titular de Vara do Trabalho. 
Art. 2º Cassar, no caso concreto, a Resolução Administrativa nº 26, do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, decretando nulas e sem efeito as 
remoções por merecimento ocorridas durante sua vigência. 
Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
Brasília, 11 de outubro de 2006 
RONALDOJOSÉ LOPES LEAL 
Presidente do Conselho Superior da Justiça do Trabalho 
 

 E D I T A I S  

 
11. EDITAL,  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO  (DOJ 11.10.06, 1º Caderno, p. 163) 
O JUIZ VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO FAZ SABER, aos Excelentíssimos Juízes do 
Trabalho Substitutos da 4ª Região, em conformidade ao disposto no artigo 83 da Lei Complementar nº 35/79, que se encontra vaga, para 
preenchimento através de promoção pelo critério do merecimento, a titularidade da 2ª Vara do Trabalho de URUGUAIANA, ficando aberto o prazo 
de 05 (cinco) dias para a manifestação dos magistrados que não tiverem interesse na referida promoção, a partir da publicação do presente edital no 
Diário Oficial da Justiça, conforme estabelecido no Artigo 3º da Resolução Administrativa TRT nº 04/2006. Porto Alegre, 10 de outubro de 2006. 
Ass. JOÃO GHISLENI FILHO, Juiz Vice-Presidente, no exercício da Presidência. 
 

I N F O R M A T I V O  D O  S T F  
 
12. Informativo do STF nº 444,  09 a 13 de outubro de 2006 (EXCERTOS).  Aposentadoria Espontânea e Contrato de 

Trabalho 
O Tribunal, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores - PT, pelo Partido 

Democrático Trabalhista - PDT e pelo Partido Comunista do Brasil - PC do B para declarar a inconstitucionalidade do § 2º do art. 453 da CLT — 
adicionado pelo art. 3º da Medida Provisória 1.596-14/97, convertida na Lei 9.528/97 —, que estabelece que o ato de concessão de benefício de 
aposentadoria a empregado que não tiver completado trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou trinta, se mulher, importa em extinção do vínculo 
empregatício. Entendeu-se que a norma impugnada é inconstitucional por instituir modalidade de despedida arbitrária ou sem justa causa, sem 
indenização (CF, art. 7º, I), desconsiderando a própria eventual vontade do empregador de permanecer com seu empregado, bem como o fato de que o 
direito à aposentadoria previdenciária, uma vez objetivamente constituído, se dá na relação jurídica entre o segurado do Sistema Geral de Previdência 
e o INSS, portanto às expensas de um sistema atuarial-financeiro gerido por este. Vencido o Min. Marco Aurélio que julgava improcedente o pedido, 
reputando razoável o dispositivo analisado, tendo em conta a situação concreta tanto do mercado de trabalho, desequilibrado pela oferta excessiva de 
mão-de-obra e a escassez de emprego, quanto da previdência social, agravada pela assunção de aposentadorias precoces. Precedente citado: RE 
449420/PR (DJU de 14.10.2005).  

ADI 1721/DF, rel. Min. Carlos Britto, 11.10.2006. (ADI-1721)  
 

 

13. Informativo do STF nº 444,  09 a 13 de outubro de 2006 (EXCERTOS).  Aposentadoria Espontânea e Readmissão 
O Tribunal, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação direta ajuizada pelo Partido Democrático Trabalhista - PDT e pelo 

Partido Comunista do Brasil - PC do B para declarar a inconstitucionalidade do § 1º do art. 453 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que 
estabelece que, na aposentadoria espontânea de empregados das empresas públicas e sociedades de economia mista, é permitida sua readmissão, 
desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, XVI, da CF, e condicionada à prestação de concurso público. Na linha do que decidido no 
julgamento da cautelar, entendeu-se que o dispositivo impugnado é inconstitucional, sob o ponto de vista de qualquer das duas posições adotadas 
acerca do alcance da vedação de acumulação de proventos e de vencimentos: em relação a que sustenta que a referida vedação abrange, também, os 
empregados aposentados de empresas públicas e sociedades de economia mista, por permitir, sem restrição, a readmissão destes por concurso público, 
com a acumulação de remuneração de aposentadoria e salários em qualquer caso; e quanto a que exclui esses empregados dessa vedação, por 
pressupor a extinção do vínculo empregatício como conseqüência da aposentadoria espontânea, ensejando, dessa forma, a despedida arbitrária ou sem 
justa causa, sem indenização. Vencido, em parte, o Min. Marco Aurélio que, reportando-se aos fundamentos expendidos no caso anterior quanto à 
constitucionalidade da extinção do vínculo empregatício em decorrência da aposentadoria espontânea, julgava parcialmente procedente o pedido para 
declarar a inconstitucionalidade apenas da expressão “desde que atendidos aos requisitos constantes do art. 37, inciso XVI, da Constituição”, contida 
no dispositivo impugnado, ao fundamento de que o aludido inciso XVI do art. 37 da CF não se estende aos empregos públicos.  

ADI 1770/DF, rel. Min. Joaquim Barbosa, 11.10.2006.  (ADI-1770) 
 
14. Informativo do STF nº 445, 16 a 20 de outubro de 2006 (EXCERTOS).  Complementação de aposentadoria e 

Previdência Privada: Competência.  
Compete à Justiça Comum julgar causa relativa à complementação de aposentadoria, a cargo de entidade de previdência privada, cuja 

responsabilidade não decorre do contrato de trabalho. Com base nesse entendimento, a Turma conheceu de agravo de instrumento interposto por 
entidade de previdência privada, convertendo-o em recurso extraordinário e dando-lhe provimento para reformar acórdão que declarara a competência 
da justiça trabalhista para processar e julgar a presente causa ao fundamento de se tratar de relação decorrente de contrato de trabalho. Inicialmente, 
aduziu-se a existência de duas situações: 1) a aposentadoria paga por fundo de previdência fechado possui um contrato de trabalho como causa remota 
e o ex-empregador é geralmente o garantidor da entidade previdenciária; 2) o segurado não possui relação de emprego com o fundo de previdência, 
nem com o ex-empregador, enquanto garantidor da entidade pagadora de complementações. Ademais, ressaltou-se que o art. 202, § 2º, da CF passou 
a estabelecer que as condições contratuais previstas nos planos de benefícios das entidades de previdência privada não integram o contrato de 
trabalho. Entendeu-se que, no caso, a competência deveria ser verificada em face da extinção do contrato de trabalho e da nova relação criada em 
decorrência da aposentadoria. Precedente citado: RE 175673/DF (DJU de 5.11.99).  

AI 556099/MG, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.10.2006.  (AI-556099) 
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15. Informativo do STF nº 446, 23 a 27 de outubro de 2006 (EXCERTOS).  Magistratura: Abono Variável e Correção 
Monetária 
O Tribunal, por maioria, julgou procedente pedido formulado em ação originária ajuizada pela União para declarar a nulidade da decisão 

administrativa do TRT da 22ª Região, que determinara o pagamento, aos magistrados, das diferenças referentes à incidência da correção monetária 
sobre o abono variável concedido pela Lei 9.655/98, mas fixado somente pela Lei 10.474/2002. Entendeu-se que a decisão impugnada teria violado a 
Lei 10.474/2002, que, pela expressão literal de seu art. 2º, teria vedado a incidência de correção monetária ou qualquer outro tipo de atualização ou 
reajuste do valor nominal das parcelas correspondentes, prevendo a inteira satisfação do abono na forma nele fixada (§ 3º), por meio do pagamento do 
montante devido em vinte e quatro parcelas mensais e sucessivas a partir de janeiro de 2003 (§ 2º). Asseverou-se que essa proibição também estaria 
prescrita na Resolução 245/2002, do STF, que dispôs sobre a forma de cálculo do referido abono, sem prever a atualização monetária. Aduziu-se que, 
se entre o período de 1º.1.98 até o advento da Lei 10.474/2002 não havia débito da União em relação ao abono criado pela Lei 9.655/98, porque 
dependente este, à época, da fixação do subsídio dos Ministros do STF (CF art. 48, XV), com a edição daquela lei, fixando definitivamente os valores 
devidos e a forma de pagamento do abono, assim como a posterior regulamentação da matéria pela citada resolução, não haveria que se falar em 
correção monetária. Ressaltou-se que a correção já estaria compreendida no valor devido a título de abono, porquanto o legislador, para fixá-lo, teria 
instituído, ao tomar como referência a remuneração total vigente em janeiro de 2003, um fator autêntico de atualização das parcelas devidas. 
Vencidos, em parte, os Ministros Marco Aurélio, Ricardo Lewandowski e Sepúlveda Pertence, que julgavam o pedido parcialmente procedente para 
reconhecer o direito à correção monetária das parcelas a partir do advento da Lei 10.474/2002, por considerar, tendo em conta a natureza indenizatória 
do abono e o fato de não constituir a correção monetária um acréscimo de valor, não ter sido a atualização vedada pela lei. Precedentes citados: AO 
1149 MC/PE (j. em 27.1.2005); AO 1151/SC (DJU de 18.11.2005).  

AO 1157/PI, rel. Min. Gilmar Mendes, 25.10.2006.  (AO-1157) 
 
 

D I V E R S O S  

 
16. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 7, DE 6 DE OUTUBRO DE 2006, ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO (DOU 09.10.06, 

Seção I, p. 2).   
O ADVOGADO GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, VI, X, XI, XII, XIII e XVIII do art. 4º da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, e o art. 3º do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista o disposto no art. 28, 
inciso II, da referida Lei Complementar n° 73, de 1993, no art. 9° da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 2002, no art. 38, § 1°, inciso II, da Medida 
Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17-A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998,  
Considerando o Enunciado n° 23 da Súmula da Advocacia-Geral da União (com esta publicado no Diário Oficial da União), resolve: 
Art. 1° Os órgãos de representação judicial da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral Federal e da Procuradoria-Geral do Banco Central 
do Brasil e seus integrantes: 
I - Não argüirão exceção de incompetência quando autor domiciliado em cidade do interior propuser ação contra a União na sede da respectiva Seção 
Judiciária (capital do Estado-membro); 
II - Não recorrerão de decisão judicial que declarar competente a sede da Seção Judiciária quando o autor for domiciliado em outra cidade do mesmo 
Estado; e 
III - Desistirão de recursos já interpostos contra decisões de que tratam os itens anteriores. 
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA 
 
17. SÚMULA DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, ENUNCIADO Nº 23, DE 6 DE OUTUBRO DE 2006  (DOU 

09.10.06, Seção I, p. 2).   
O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos XII e XVIII do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 
de fevereiro de 1993, considerando o disposto nos incisos I, VI, X, XI e XIII do mesmo art. 4º, o art. 43, caput e § 1º da referida Lei Complementar e 
o art. 2° do Decreto n° 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista o disposto no art. 28, inciso II, da citada Lei Complementar n° 73, de 1993, no 
art. 9° da Lei n° 10.480, de 2 de julho de 2002, no art. 38, § 1°, inciso II, da Medida Provisória n° 2.229-43, de 6 de setembro de 2001, no art. 17- 
A, inciso II, da Lei n° 9.650, de 27 de maio de 1998, resolve editar o presente enunciado da Súmula da Advocacia-Geral da União, de observância 
obrigatória para todos os órgãos jurídicos da Administração Federal e seus integrantes, a ser publicado no Diário Oficial da União por três dias 
consecutivos: 
“É facultado a autor domiciliado em cidade do interior o aforamento de ação contra a União também na sede da respectiva Seção Judiciária 
(capital do Estado-membro).” 
REFERÊNCIAS: 
Legislação pertinente: 
- Constituição Federal: arts. 109, § 2º, e 110. 
Jurisprudência: 
- Supremo Tribunal Federal: RE 233.990/RS (DJ de 1.3.2002), AgRg 
no RE 364.465/RS (DJ de 15.8.2003), RE 451.907/PR (DJ de 28.4.2006) 
e Decisão monocrática no RE 453.967/RS (DJ de 8.9.2005). 
ALVARO AUGUSTO RIBEIRO COSTA 
<!ID716

 
500-0> 

18. RESOLUÇÃO Nº 523, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL, (DOU 10.10.06, Seção I, p. 87).   Dispõe sobre a compensação por juízes federais e juízes federais 
substitutos dos plantões trabalhados no recesso previsto no art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010/1966.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 
2001160560, na sessão realizada em 28 de setembro de 2006, resolve: 
Art. 1º Os Juízes Federais e os Juízes Federais Substitutos que cumprirem plantão na sede da seção ou subseção judiciária, durante o recesso previsto 
no art. 62, inciso I, da Lei nº 5.010, de 30 de maio de 1966, terão direito a compensar os dias trabalhados, desde que tenham atuado de forma 
ininterrupta no período. 
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Art. 2º A compensação ficará sempre condicionada ao interesse do serviço e o período de sua fruição será fixado pelo Corregedor-Geral a que estiver 
vinculado o Juiz. 
Art. 3º O início e o término da compensação serão comunicados à Corregedoria respectiva, com a indicação expressa do exercício, do período, ou dos 
dias a que se refere, para efeito de anotação, não podendo o juiz, em qualquer caso, acumulá-la por mais de um exercício ou gozá-la, quando 
acumulada, conjuntamente com os períodos relativos às férias regulamentares. 
Art. 4º Nos demais dias em que não ocorrer expediente forense, não haverá compensação, cabendo às respectivas Corregedorias disciplinar os 
plantões nesses dias. 
Art. 5º As escalas de plantões aprovadas pelas respectivas Corregedorias deverão ser amplamente divulgadas, inclusive por meio eletrônico. 
Art. 6º Os Tribunais Regionais Federais expedirão normas complementares à presente Resolução. 
Art. 7º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8º Revoga-se a Resolução nº 218, de 10 de abril de 2000 e demais disposições em contrário. 
Min. BARROS MONTEIRO 
 
 
 
 
 
 

19. RESOLUÇÃO Nº 524, DE 28 DE SETEMBRO DE 2006, SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CONSELHO DA 
JUSTIÇA FEDERAL, (DOU 10.10.06, Seção I, p. 87).  Institucionaliza a utilização do Sistema BACEN-JUD 2.0 no 
âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o decidido no Processo nº 
2006160474, na sessão realizada em 28 de setembro de 2006, resolve: 
Art. 1º Em se tratando de execução definitiva de título judicial ou extrajudicial, ou em ações criminais, de improbidade administrativa ou mesmo em 
feitos originários do Tribunal Regional Federal poderá o magistrado, via Sistema BACEN-JUD 2.0, solicitar o bloqueio/desbloqueio de contas e de 
ativos financeiros ou a pesquisa de informações bancárias. 
Parágrafo único. No processo de execução, a emissão da ordem em comento poderá ocorrer desde que requerida pelo exeqüente, face à inexistência 
de pagamento da dívida ou garantia do débito (arts. 659 do CPC e 10 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980), com precedência sobre outras 
modalidades de constrição judicial; 
podendo, nas demais ações, tal medida ser adotada inclusive ex officio. 
Art. 2º O acesso dos magistrados ao Sistema BACEN-JUD .0 é feito por meio de senhas pessoais e intransferíveis, após o cadastramento efetuado 
pelo Gerente Setorial de Segurança da Informação do respectivo Tribunal Regional Federal, denominado Master. 
Parágrafo único. Os magistrados cadastrados na primeira versão do sistema não necessitam proceder a novo cadastramento. 
Art. 3º O Presidente do Tribunal Regional Federal indicará, no mínimo, dois Masters ao Banco Central, comunicando a indicação à Corregedoria-
Geral do Tribunal Regional Federal. 
Parágrafo único. Eventual descredenciamento de Master, bem como de qualquer usuário do Sistema BACEN-JUD 2.0, deverá ser imediatamente 
comunicado pelo Presidente do Tribunal Regional Federal ao Banco Central e à Corregedoria-Geral do Tribunal Regional Federal. 
Art. 4º Os Masters do Sistema devem manter os dados dos juízes, cadastrados ou não, atualizados de acordo com formulário disponibilizado pelo 
Tribunal Regional Federal. 
Parágrafo único. Os dados atualizados dos juízes são: nome e CPF, Tribunal Regional Federal e Vara Federal, se for o caso, a que estejam vinculadas, 
e se estão cadastrados ou não no Sistema BACEN-JUD 2.0. 
Art. 5º Os juízes devem abster-se de requisitar às agências bancárias, por ofício, bloqueios fora dos limites de sua jurisdição, podendo fazê-lo 
mediante o Sistema BACEN-JUD 2.0. 
Art. 6º Constatado que as agências bancárias praticam o delito de fraude à execução, os juízes devem comunicar a ocorrência ao Ministério Público 
Federal, bem como à Corregedoria-Geral do respectivo Tribunal, e relatar as providências tomadas. 
Art. 7º Os magistrados deverão acessar, diariamente, o Sistema BACEN-JUD 2.0 a fim de verificarem o efetivo e tempestivo cumprimento, pelas 
instituições financeiras, das ordens judiciais por ele emitidas. 
Art. 8º Ao receber as respostas das instituições financeiras, o magistrado emitirá ordem judicial de transferência do valor da condenação para conta 
judicial, em estabelecimento oficial de crédito. 
§1º Na mesma ordem de transferência, o juiz deverá informar se mantém ou desbloqueia o saldo remanescente, caso existente. 
§2º O prazo para oposição de embargos ou recursos começará a contar da data da notificação, pelo juízo, à parte, do bloqueio efetuado em sua conta. 
Art. 9º É obrigatória a fiel observância das normas estabelecidas no regulamento que integra o convênio firmado entre o Banco Central do Brasil, o 
Superior Tribunal de Justiça e o Conselho da Justiça Federal, ao qual também aderiram os Tribunais Regionais Federais. 
Art. 10. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Min. BARROS MONTEIRO 
 
20. PORTARIA Nº 413, DE 11 DE OUTUBRO DE 2006, MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, PROCURADORIA-

GERAL, GABINETE DO PROCURADOR GERAL (DOU 13.10.06, Seção I, p. 127)  
A PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, em conformidade com as disposições do Art. 91, inciso XXI, das Lei Complementar nº 75/93, e 
com a competência delegada pela Portaria PGR nº 308, de 28.5.1996, publicada na Seção 2 do DOU de 30.5.1996, resolve: 
Alterar o Anexo Único da Portaria nº 252, de 15.6.2005, publicada no DOU nº 114, de 16.6.2005, Seção 1, páginas 63 a 67, no que se refere à 
Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região, que passará a ter a seguinte redação: 
Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região – Rio Grande do Sul 
 
Sede Ofícios    Área de Abrangência 
Porto Alegre  Porto Alegre e municípios não abrangidos pelos Ofícios de Passo Fundo, Santa Maria, Pelotas, Santo Ângelo, 

Uruguaiana, Caxias do sul, Santa Cruz do Sul e Novo Hamburgo 
 Caxias do Sul André da Rocha, Antônio Prado, Barracão, Bento Gonçalves, Boa Vista do Sul, Bom Jesus, Cacique Doble, 

Cambará do Sul, Campestre da Serra, Canela, Capão Bonito do Sul, Carlos Barbosa, Caseiros, Caxias do Sul, 
Charrua, Ciríaco, Coronel Pilar, Cotiporã, David Canabarro, Dois Lajeados, Esmeralda, Fagundes Varela, 
Farroupilha, Flores da Cunha, Garibaldi, Gramado, Guabiju, Guaporé, Ibiaçá, Ibiraiaras, Ipê, Jaquirana, Lagoa 
Vermelha, Machadinho, Maximiliano de Almeida, Monte Belo do Sul, Monte Alegre dos Campos, Muitos 
Capões, Muliterno, Nova Araçá, Nova Bassano, Nova Pádua, Nova Petrópolis, Nova Prata, Nova Roma do Sul, 
Parai, Paim Filho, Pinhal da Serra, Pinto Bandeira, Protásio Alves, Sananduva, Santa Tereza, Santo Expedito 
do Sul, São Francisco de Paula, São Jorge, São João da Urtiga, São José dos Ausentes, São José do Ouro, São 
Marcos, São Valentim do Sul, Tupanci do Sul, União da Serra, Vacaria, Veranópolis, Vila Flores, Vista Alegre 
do Prata 

 Novo Hamburgo Alto Feliz, Araricá, Bom  Princípio, Campo Bom, Capela de Santana, Dois Irmãos, Estância Velha, Feliz, 
Igrejinha, Ivoti, Lindolfo Collor, Linha Nova, Morro Reuter, Novo Hamburgo, Novo Hartz, Parobé, Picada 
Café, Portão, Presidente Lucena, Riozinho, Rolante, Santa Maria do Herval, São José do Hortêncio, São 



ATUALIZAÇÃO  LEGISLATIVA  Nº  1222 12
 
 

Leopoldo, São Sebastião do Caí, São Vendelino, Sapiranga, Taquara, Três Coroas, Tupandi, Vale Real 
 Passo Fundo Almirante Tamandaré do Sul, Água Santa, Alpestre, Alto Alegre, Ametista do Sul, Aratiba, Arvorezinha, 

Áurea, Barão do Cotegipe, Barra do Rio Azul, Barra Funda, Benjamin Constant do Sul, Boa Vista das Missões, 
Caiçara, Camargo, Campinas do Sul, Campos Borges, Carazinho, Carlos Gomes, Casca, Centenário, Cerro 
Grande, Chapada, Colorado, Constantina, Coqueiros do Sul, Coxilha, Cristal do Sul, Cruzaltense, Dois Irmãos 
das Missões, Engenho Velho, Entre Rios do Sul, Erebango, Ernestina, Erechim, Erval Grande, Erval Seco, 
Espumoso, Estação, Faxinalzinho, Floriano Peixoto, Frederico Westphalen, Gaurama, Gentil, Getúlio Vargas, 
Gramado dos Loureiros, Ibirapuitã, Ipiranga do Sul, Irai, Itapuca, Itatiba do Sul, Jaboticaba, Jacuizinho, 
Jacutinga, Lagoa dos Três Cantos, Lagoão, Lajeado do Bugre, Liberato Salzano, Marau, Marcelino Ramos, 
Mariano Moro, Mato Castelhano, Montauri, Mormaço, Não-me-Toque, Nicolau Vergueiro, Nonoai, Nova 
Alvorada, Nova Boa Vista, Novo Barreiro, Novo Tiradentes, Novo Xingu, Palmeira das Missões, Palmitinho, 
Passo Fundo, Paulo Bento, Pinhal, Pinheirinho do Vale, Planalto, Ponte Preta, Portão, Quatro Irmãos, Rio dos 
Índios, Rodeio Bonito, Ronda Alta, Rondinha, Sagrada Família, Salto do Jacuí, Santa Cecília do Sul, Santo 
Antônio do Palma, Santo Antônio do Planalto, São Domingos do Sul, São José das Missões, São Pedro das 
Missões, São Valentim, Sarandi, Seberi, Selbach, Serafina Corrêa, Sertão, Severiano de Almeida, Soledade, 
Tapejara, Tapera, Taquaruçu do Sul, Tio Hugo, Três Arroios, Três Palmeiras, Trindade do Sul, Tunas, Vanini, 
Viadutos, Vicente Dutra, Vila Lângaro, Vila Maria, Vista Alegre, Victor Graeff 

 Pelotas Aceguá, Arambaré, Arroio do Padre, Arroio Grande, Bagé, Camaquã, Candiota, Canguçu, Capão do Leão, 
Cerrito, Cerro Grande do Sul, Chuí, Chuvisca, Cristal, Dom Feliciano, Dom Pedrito, Herval, Hulha Negra, 
Jaguarão, Lavras do Sul, Morro Redondo, Pedras Altas, Pedro Osório, Pelotas, Pinheiro Machado, Piratini, Rio 
Grande, Santa Vitória do Palmar, São José do Norte, São Lourenço do Sul, Sentinela do Sul, Tapes, Turuçu 

 Santa Cruz do 
Sul 

Anta Gorda, Arroio do Meio, Arroio do Tigre, Arroio dos Ratos, Barão, Barão do Triunfo, Barros Cassal, Bom 
Retiro do Sul, Boqueirão do Leão, Brochier, Butiá, Candelária, Canudos do Vale, Capitão, Charqueadas, 
Colinas Coqueiro Baixo, Cruzeiro do Sul, Doutor Ricardo, Encantado, Estrela, Estrela Velha, Fazenda 
Vilanova, Fontoura Xavier, Forquetinha, General Câmara, Gramado Xavier, Harmonia, Herveiras, Ibarama, 
Ilópolis, Imigrante, Lagoa Bonita do Sul, Lajeado, Maratá, Marques de Souza, Mato Leitão, Minas do Leão, 
Montenegro, Muçum, Nova Bréscia, Pantano Grande, Pareci Novo, Passa Sete, Passo do Sobrado, Paverama, 
Poço das Antas, Pouso Novo, Progresso, Putinga, Relvado, Rio Pardo, Roca Sales, Salvador do Sul, Santa 
Clara do Sul, Santa Cruz do Sul, São Jerônimo, São José do Herval, São José do Sul, São Pedro da Serra, 
Segredo, Sério, Sinimbu, Sobradinho, Tabaí, Taquari, Teutônia, Travessseiro, Triunfo, Vale do Sol, Vale 
Verde, Venâncio Aires, Vera Cruz, Vespasiano Corrêa, Westfalia  

 Santa Maria Agudo, Amaral Ferrador, Bossoroca, Caçapava do Sul, Cacequi, Cachoeira do Sul, Capão do Cipó, Cerro 
Branco, Dilermando de Aguiar, Dona Francisca, Encruzilhada do Sul, Faxinal do Soturno, Formigueiro, Itaara, 
Itacurubi, Ivorá, Jaguari, Júlio de Castilhos, Manoel Viana, Mata, Nova Esperança do Sul, Nova Palma, Novo 
Cabrais, Paraíso do Sul, Pinhal Grande, Quevedos, Restinca Seca, Rosário do Sul, Santa Margarida do Sul, 
Santa Maria, Santana da Boa Vista, Santiago, São Francisco de Assis, São Gabriel,  São João do Polésine, São 
Martinho da Serra, São Pedro do Sul, São Sepé, São Vicente do Sul, Silveira Martins, Toropi, Unistalda, Vila 
Nova do Sul 

 Santo Ângelo Ajuricaba, Alecrim, Alegria, Augusto Pestana, Barra do Guarita, Boa Vista do Buricá, Boa Vista do Cadeado, 
Boa Vista do Incra, Bom Progresso, Bozano, Braga, Caibaté, Campinas das Missões, Campo Novo, Cândido 
Godói, Catuípe, Cerro Largo, Chiapeta, Condor, Coronel Barros, Coronel Bicaco, Criciumal, Cruz Alta, 
Derrubadas, Dezesseis de Novembro, Doutor Maurício Cardoso, Entre Ijuís, Esperança do Sul, Eugênio de 
Castro, Fortaleza dos Valos, Giruá, Guarani das Missões, Horizontina, Humaitá, Ibirubá, Ijuí, Independência, 
Inhacorá, Jarí, Jóia, Mato Queimado, Miraguai, Nova Candelária, Nova Ramada, Novo Machado, Panambi, 
Pejuçara, Pirapó, Porto Lucena, Porto Mauá, Porto Vera Cruz, Porto Xavier, Quinze de Novembro, Redentora, 
Rolador, Roque González, Saldanha Marinho, Salvador das Missões, Santa Bárbara do Sul, Santa Rosa, Santo 
Ângelo, Santo Augusto, Santo Cristo, São José do Inhacorá, São Luiz Gonzaga, São Martinho, São Miguel das 
Missões, São Nicolau, São Paulo das Missões, São Pedro do Butiá, São Valério do Sul, Sede Nova, Senador 
Salgado Filho, Sete de Setembro, Tenente Portela, Tiradentes do Sul, Três de Maio, Três Passos, Tucunduva, 
Tupanciretã, Tuparendi, Ubiretama, Vista Gaúcha, Vitória das Missões 

 Uruguaiana Alegrete, Barra do Quarai, Garruchos, Itaqui, Maçambará, Quarai, Sant’Ana do Livramento, Santo Antônio das 
Missões, São Borja, Uruguaiana 

 
       SANDRA LIA SIMÓN 
 
21. ATO Nº 307, DE 9 DE OUTUBRO DE 2006 (DJU 13.10.06, Seção I, p. 778), SUPERIOR TRIBUNAL DO TRABALHO.  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso das atribuições legais e de conformidade com o disposto no art. 36, inciso 
VII, do Regimento Interno desta Corte, ad referendum do Tribunal Pleno, Considerando o contido na Resolução Administrativa nº 1170/2006, expede 
o presente Ato de composição do Tribunal e de seus Órgãos Judicantes. 
TRIBUNAL PLENO 
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Presidente do Tribunal 
Ministro Rider Nogueira de Brito - Vice-Presidente do Tribunal 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira - Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho 
Ministro Vantuil Abdala 
Ministro Milton de Moura França 
Ministro João Oreste Dalazen 
Ministro Gelson de Azevedo 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen 
Ministro Ives Gandra Martins Filho 
Ministro João Batista Brito Pereira 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes 
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Ministro Renato de Lacerda Paiva 
Ministro Emmanoel Pereira 
Ministro Lelio Bentes Corrêa 
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga 
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires 
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira 
SEÇÃO ADMINISTRATIVA (*) 
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Presidente do Tribunal 
Ministro Rider Nogueira de Brito - Vice-Presidente do Tribunal 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira - Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho 
Ministro Vantuil Abdala 
Ministro Milton de Moura França 
Ministro João Oreste Dalazen 
Ministro Gelson de Azevedo 
SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS 
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Presidente do Tribunal 
Ministro Rider Nogueira de Brito - Vice-Presidente do Tribunal 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira - Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho 
Ministro Vantuil Abdala 
Ministro Milton de Moura França 
Ministro João Oreste Dalazen 
Ministro Gelson de Azevedo 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen 
SUBSEÇÃO I DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS 
INDIVIDUAIS 
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Presidente do Tribunal 
Ministro Rider Nogueira de Brito - Vice-Presidente do Tribunal 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira - Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho 
Ministro Vantuil Abdala 
Ministro Milton de Moura França 
Ministro João Oreste Dalazen 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula 
Ministro João Batista Brito Pereira 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Ministro Lelio Bentes Corrêa 
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga 
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires 
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
SUBSEÇÃO II DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS 
INDIVIDUAIS 
Ministro Ronaldo Lopes Leal - Presidente do Tribunal 
Ministro Rider Nogueira de Brito - Vice-Presidente do Tribunal 
Ministro José Luciano de Castilho Pereira - Corregedor-Geral 
da Justiça do Trabalho 
Ministro Gelson de Azevedo 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen 
Ministro Ives Gandra Martins Filho 
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes 
Ministro Renato de Lacerda Paiva 
Ministro Emmanoel Pereira 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira 
PRIMEIRA TURMA 
Ministro João Oreste Dalazen - Presidente 
Ministro Lelio Bentes Corrêa 
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho 
SEGUNDA TURMA 
Ministro Vantuil Abdala - Presidente 
Ministro José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes 
Ministro Renato de Lacerda Paiva 
TERCEIRA TURMA 
Ministro Carlos Alberto Reis de Paula - Presidente 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi 
Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira 
QUARTA TURMA 
Ministro Milton de Moura França - Presidente 
Ministro Antônio José de Barros Levenhagen 
Ministro Ives Gandra Martins Filho 
QUINTA TURMA 
Ministro Gelson de Azevedo 
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Ministro João Batista Brito Pereira - Presidente 
Ministro Emmanoel Pereira 
SEXTA TURMA 
Ministro Aloysio Corrêa da Veiga - Presidente 
Ministro Horácio Raymundo de Senna Pires 
Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa 
(*) Órgão em processo de extinção, conforme o disposto no artigo 2º 
do Ato Regimental nº 7/2005. 
RONALDO JOSÉ LOPES LEAL 
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
 
22. RECOMENDAÇÃO Nº 6, DE 24 DE OUTUBRO DE 2006, CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. (DJU, 27.10.06, 

Seção I, p. 182).  Recomenda aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Tribunais de Justiça 
que passem a valorar cada acordo realizado pelos magistrados como uma sentença para todos os efeitos. 

A Presidente do Conselho Nacional de Justiça, no uso de suas atribuições e Considerando que a Emenda Constitucional nº 45/2004 atribuiu 
ao Conselho Nacional de Justiça a função de planejamento estratégico do Poder Judiciário; 
Considerando o Movimento pela Conciliação, aprovado pelo Conselho Nacional de Justiça na sessão de 8/8/2006, lançado com o objetivo de 
mobilizar os operadores da Justiça, seus usuários, os demais operadores do Direito e a sociedade para promover a conscientização da cultura da 
conciliação, implementar a Justiça de conciliação e, a longo prazo, a pacificação social; 
Considerando a proposta formulada pela Ministra Fátima Nancy Andrighi, visando estimular a adoção da técnica conciliatória 
por parte dos Juízes de 1º grau, sem que isto prejudique a avaliação da produção do magistrado; 
Considerando que esta proposta foi aprovada por unanimidade pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na sessão de 10/10/2006, resolve: 
RECOMENDAR 
aos Tribunais Regionais Federais, aos Tribunais Regionais do Trabalho e aos Tribunais de Justiça do país que adotem providências no sentido de que 
os acordos homologados judicialmente sejam valorados como sentenças, para todos os efeitos. 
Publique-se e encaminhe-se cópia desta Recomendação a todos os tribunais acima referidos. 
Ministra ELLEN GRACIE 
Presidente 
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